
 ADITIVO DE VALOR - REPACTUAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                            

***1.Solicitação do Gestor para o aditivo; 2. Solicitação da Empresa; 3. Cópia do Acordo Coletivo no qual se baseia o pedido de repactuação; Planilha de 

Custos  com os valores atualizados. 

 

Processo 

instruído  chega 

à Secretaria do 

DCC e o Diretor 

encaminha  à 

DECCON. 

***Divisão de Prestação 

de Contas  verifica se está 

devidamente instruído 

conforme listado abaixo. 

DPC faz análise 

do pedido de 

Repactuação e 

apura os valores. 

 

DCP encaminha ao Gestor 

para providenciar 

documentação que  falta. 

 

DCC encaminha ao 

Gestor para que envie a 

empresa para ciência 

dos valores apurados e 

após devolve ao DCC. 

 

DECCON elabora a 

minuta do aditivo de 

Repactuação e envia à 

Procuradoria Federal 

para análise e parecer. 

 

Análise e Parecer 

da PF  sobre a 

Minuta do 

Aditivo. 

 

PF Recomenda 

alterações. 

PF NÃO 

recomenda 

alterações. 

DECCON altera minuta 

e/ou encaminha ao 

Gestor para  atendimento 

à instrução recomendada 

pela PF ou pelo DCC. 

DCC encaminha ao Pró-

Reitor de Administração 

para  autorizar Reforço de 

Empenho . 

Se autorizado o 

reforço de 

empenho o Pró-

Reitor encaminha à 

PROPLAN para 

destaque 

orçamentário . 

PROPLAN 

encaminha ao DCF 

que após emissão 

do reforço  de 

empenho devolve 

o processo ao DCC 

. 

DECCON emite três 

vias do aditivo e o 

Diretor do DCC 

encaminha as vias 

Gestor para a 

coleta das 

assinaturas. 

 

Gestor devolve ao 

DCC  as vias 

devidamente 

assinadas e 

rubricadas . 

Assistente de Gestão faz 

analise da documentação que 

instruiu o processo, elabora a 

Aprovação, colhe assinatura do 

Diretor do DCC e  Reitor. 

DECCON publica o 

Aditivo e altera 

cronograma. 

DCC envia ao 

Gestor  para 

acompanhamento.  


